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LSI IP 221 

de 30 de outubro de 1.961.- 

"Declara de utilidade pública o Albergue Noturno -

"João Pereira Pinto", desta cidade. 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucaí, 

por seus representantes, decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte 

lei:- 

Art. 12  - Fica decla. ado de utilidade pública 

o Albergue Noturno "João Pereira Pinto", com sede nesta cidade. 

Art. 22  - Revog das as disposiças 3n contra- 

rio, entrará esta lei em vigor na data da sua publicação. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimen- 

to e execuoão desta lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir tão 

inteiramente como nela se contem,- 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucal, 30 de outubro de 1.961.- 
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Diretor Departamento Administração Subst2 

Prefeito , uflicipal 


	Page 21

